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Art. 203 - Do ato que impuser a pena de suspensao, cabera recurso pa~ 

ra a autoridade imediatamente superior. 
, 

§ 10 - O recurso? som efeito suspensivo, sera interposto pelo in 

teressado, em petição fundamentada, no prazo de 10 dias, 

por intermédio do diretor que a encaminhará, devidamente· 

instruída,~ autoridade _superior 9 no prazo de 5 dias. 

§ 2Q - O Conselho Universit~rio é a Última inst~ncia em matéria 

disciplinar. 

TÍTULO XIII 

Da Vida Social 

, 
Art. 204 - A vida social da Faculdade tera como organizações funda-

mentais: 

a) - as associações destinadas a congregar os membros 

dos corpos docente 9 administrativo e discente e dos 

antigos alunes da Faculdade, com a finalidade de 
" estabelecer laços de solidariedade e convivencia 

sob a inspiração dos ideais universit~rios; 

b) - as instituições de assistência e previdênc;te, e co-
"" operativas, destinadas a amparar, sob· todos · ·.Q§_ as-

" ' pectos, aqueles que se acham vinculados a Faculda-

dell 

Art. 205 - A Associaçio dos Antigos Alunos da Faculdade ser~ consti

tuída pelos diplomados, devendo seu estatuto ser aprovado 

pela Congregação. 

T i T U L O XIV 

Da Escola de Enfermagem •1 Carlos Chagas11 

' .A:rt. 206 - A Escola de Enfermagem 11 Carlos Chagas", incorporada a Fa-

culdade de Medicina da Universidade de Minas .Gerais pela 
. , 

Lei nQ 1.254, de 8 de dezembro de 1950, ministrara os cu~ 

sos superiores de enfermagem e de obstetrícia, de acÔrdo 

com a Lei ng 4.024, de 20 de dezembro de 1961 e as Resol.u 

ções do Conselho Federal de Educaçãoº , , 
§ 1. 0 A Escola de Enfermagem II Carlos Chagas" tera regimento pr.Q 

prio, aprovado pela Congregação da Faculdade de Medicina 
, 

e pelo Conselho Universitario. 

§ 2 '1 - O Diretor da Escola de Enfermagem 11 Carlos Chagas" será 

convocado p r participar das sessões da Congreg~ão da 

Faculda e í.;m cuja pauta se incluir assunto a ela referen

te. 
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